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                                                RESOLUÇÃO Nº. 36(C)/CONSEPE/2017. 
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão   
do Centro Universitário de Mineiros, em sua 
38ª Sessão Plenária Extraordinária, realizada em 
22 de junho de 2017, com a finalidade de analisar 
e votar os pareceres da Câmara de Extensão e 
Assuntos Comunitário, Estudantis e Culturais e da 
Câmara de Pesquisa sobre os Projetos de 
Extensão e de Pesquisa da UNIFIMES. 

 
 O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE do Centro 
Universitário de Mineiros, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°- Aprovar o Parecer da Câmara de Extensão, de Assuntos Comunitários, 

Estudantis e Culturais sobre os Projetos de Extensão 2017 (demanda espontânea): 

I. Parecer/DEACEC/80/2017 – Campanha “Beber Leite faz Bem! Doar Também” – 

Proponente: Ma. Cleide Sousa Schimokomaki; 

II. Parecer/DEACEC/81/2017 – Evento ”Arraial UNIFIMES 2ª Edição” – Proponente: 

Kelce Regina Ferreira Fernandes; 

III. Parecer/DEACEC/82/2017 – Evento “Semana Acadêmica da Medicina Veterinária – 

SeVet” – Proponente: Drª. Ísis Assis Braga; 

IV. Parecer/DEACEC/83/2017 – Evento “Ciclo de Seminários Florestais” – Proponente: 

Me. Andrisley Joaquim da Silva, e 

V. Parecer/DEACEC/84/2017 – Evento “1ª Ação da Educação Física na Melhor Idade” 

– Proponente: Esp. Lilian Oliveira Sobrinho. 

Art. 2º - Aprovar o Parecer da Câmara de Pesquisa sobre o Projeto de Pesquisa: 

Intitulado "Utilização de Resíduos de Construção e Demolição (RCD) para Produção 

de Concreto Sustentável - Proponente: Mestrando, Gabriel Pinto Silva Neto. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

qualquer disposição em contrário.  

 
Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 
Reunião Extraordinária do CONSEPE, realizada no dia 22 de junho de 2017, às 9h na 

Sala 10 - Bloco I - Erasmo Rodrigues de Souza, Campus I do Centro Universitário de 

Mineiros.   

                                                    Fabrício Eumar de Sousa 
                                                Vice-Presidente do CONSEPE 
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